PODERLEGISLATIVO

: CAMARAMUNICIPAL PRATA

Declaracao de Convénios

Em atencao aos principios da publicidade e eficiéncia, previstos no caputdo
artigo 37 da constituicao federal, bem como em observancia a lei federal n°®
12.527/2011, declaro que a Camara Municipal de Prata/PB nao recebeu nem
realizou transferéncias como néo firmou acordos a partir da celebracéo de
convénios no ano 2023, até a presente data.

Prata/PB, 30 de Novembro de 2023.

Anastacio Wagner Sousa Barros
Vereador Presidente
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